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 Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2017. 

 
 

Comunicação nº 006/17 - TJD/RJ 
 
 

Despacho  
 

    
Processo: 736/2016: Conversão de Penalidade 
Requerente: Bonsucesso FC (atleta: Matheus Isaias dos 
Santos) 
 
1. O requerente foi apenado em apenas uma 

partida, sendo certo que não seria justo e razoável 
a conversão da integralidade da pena, à medida 
que tal concessão poderia ser incentivadora de 
indisciplina. Desta forma, indefiro o pedido de fls. 
37/38 devendo o atleta cumprir a penalidade 
imposta por este órgão judicante. 

 
2.   Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 
     

Marcelo Jucá Barros 
Presidente do TJD/RJ 

 


